
Credor: 
Endereço: 
CNPJ/CPF: 
Banco: 

001095 DANILLO CANUTO DOS SANTOS 04700758562 
RUA IRENIO CHAVES, N 49 
34.431.712/0001-87 Estado: 	BA 

Conta: 

Cidade: 	SIMOES FILHO 
Agência: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
CNPJ: 13.612.270/0001-03 

EMPENHO DA DESPESA 

Exercício: 	2019 
Unidade: 	000101 
Número: 	00125 
Data: 	23/08/2019 

Dados do Credor 

Classificação da Despesa 

Ficha: 	17 
Empenho: 	GLOBAL 
Crédito: 	ORCAMENTARIO 
Orgão: 	01 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SIMÕES FILHO 
Unidade: 	000101 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SIMÕES FILHO 
Função: 	01 - Legislativa 
Sub-função: 	031 - Ação Legislativa 
Programa: 	001 - A DEFINIR 
Ação (PA): 	2.001 - GESTÃO DAS AÇÕES DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
Elemento: 	3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte: 	0.1.00.00000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
Sub-elemento: 33903999-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

1. 

   

 

Dados da Licitaçao  

 

   

Dispensa: 	024/2019 
Motivo: 	DISPENSA 

Processo: 	158/2019 

	Especificação  

Saldo Anterior: 
Valor do Empenho: 
Saldo Atual: 

236.785,11 
4.050,00 ( quatro mil e cinquenta reais) 

232.735,11 

Histórico: 	Serviços profissionais de fotografia e edição de imagens, com fornecimento de todo o material, equipamentos e profissionais 
necessários para a Câmara Municipal de Simões Filho. Processo ADM 158/2019 Dispensa de Licitação 024/2019 

A importância empenhada foi consignada em crédito 
próprio em: 23/08/2019 

MARIA DE FATIMA S G PATTAS 
TEC.CONTABILIDADE Mat 33032 

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada 
em: 23/08/2019 

(sois- 
ORLANDO CARVALHO DE SOUZA 

PRESIDENTE Mat. 089 

7% 	M229,1,7-0 n-J0 d~4-3 
JAIR() DAMACENO CHAGAS 

RETOR FINANCEIRO Mat 980.11026 

CaspNet 



 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

, , 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 158/2019 

DISPENSA DE LICITAÇÃO No 024/2019 

BASE LEGAL - Art. 24, Inc. II, da Lei Federal 8.666/93 

REGIME - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

1 	' 
OBJETO -,. Serviços profissionais de fotografia e edição de imagens, 

com fornecimento de todo o material, equipamentos e profissionais 

necessários para a produção de material que irá compor o acervo 

fotográfico da Câmara Municipal de Simões Filho 

, 

EMPRESA- DANILLO CANUTO DOS SANTOS/ME , 

1 
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..,t... 	CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO i 	-:" 

., 

REQUISIÇÃO DE COMPRAS/SERVIÇOS 

Data de Recebimento 
12/08/2019 

Setor Requisitante: 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

CONTRATAÇÃO 

SERVIÇOS MATERIAIS MOBILIÁRIO 

ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS 	• 

Item  Descrição Quantidade 

01 

Fotografias coloridas, em Studio fotográfico: 
- RESOLUÇÃO: 5472 x 3648 pixels 
- QUALIDADE MÍNIMA: 72 dpi 
- FORMATO DIGITAL: .WEG 

90 

02  

Edição e Tratamento fotos: 
- Ajustes Saturação, Contraste e Exposição 
- Tratamento de pele 

90  
_ 	.JUSTIFICATIVA/IMPACTODANÃOCONTRATAÇÃO 

Esta contratação se justifica pela necessidade da prestação dos serviços profissionais de fotografia e edição de 
imagens, com fornecimento de todo o material, equipamentos e profissionais necessários para a Câmara Municipal de 
Simões Filho, a fim de compor o acervo fotográfico desta Casa Legislativa. 

CLASSIFICAÇÃO 	ORÇAMENTÁRIA 

Investimento Custeio Orçamento Anual Nova Demanda 

Diretor Administ 	. 

	

Edson de Almeida 'o 	 	 
Presidente da Cânfara a  

Orlando Carvalho de Souza 

..,5 4077~ eir‘902  
Diretor c noFinanceiro

Chagas 
    

' 	DjaiDroDtaomr 	
e 



1-M7 
ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

CARTA DE COTAÇÃO DE PREÇOS DE SERVIÇOS 

Prezados Senhores, 

Solicitamos de vossa senhoria o orçamento dos serviços conforme Termo de Referência, anexo, em papel timbrado 
da empresa (ou este devidamente preenchido por vossa empresa): 

OBJETO: SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE FOTOGRAFIA E EDIÇÃO DE IMAGENS, COM FORNECIMENTO DE 
TODO O MATERIAL, EQUIPAMENTOS E PROFISSIONAIS NECESSÁRIOS. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTI 
DADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

Fotografias coloridas, em Studio fotográfico: 
- RESOLUÇÃO: 5472 x 3648 pixels; 
- QUALIDADE MÍNIMA: 72 dpi; 
- FORMATO DIGITAL: JPEG; 

90 

02 

Edição e Tratamento fotos: 
- Ajustes Saturação, Contraste e Exposição 
- Tratamento de pele 

• 90 ' 

(Local e data) 

INSTRUCÕES AOS PROPONENTES:  

Elaborar uma Carta Proposta em papel timbrado da Empresa, que deverá conter, necessariamente, 
as seguintes informações: 

Razão Social; 
CNP.); 
Endereço completo; 
Preço unitário de cada item solicitado e valor total da proposta; 
O prazo de validade da PROPOSTA (em algarismo e por extenso) não poderá ser inferior a 
60 (sessenta) dias consecutivos contados a partir da data limite de entrega da proposta; 
Telefone; 
e-mail; 
Assinatura e rubrica do Representante da Empresa. 

(50virerxk  
Gabriel Silva Barbosa Araújo 

Matricula no 198197 
Setor de Compras e Licitações 

Praça da Bíblia, sin — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br  



	  ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

.OGIELUS PA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: 

1.1 Serviços profissionais de fotografia e edição de imagens, com fornecimento de todo o material, 
equipâmentos e profissionais necessários para a produção de material que irá compor o acervo 
fotográfico da Câmara Municipal de Simões Filho 

ESPECiFICAÇÃO/DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

2.1 Serão: tiradas e produzidas em média 05 (cinco) fotografias por Vereador, com ângulos e poses 
diferentes, a fim de compor o acervo fotográfico da Câmara para utilizações futuras em mídias 
sociais; 

2.2 Todos os arquivos digitalizados deverão ser disponibilizados em meio eletrônico (DropBox, Google 
Drive, etc) ou mídia (CDs/DVDs) ou pen drive para a Assessoria de Comunicação da Câmara, em 
até 05 (cinco) dias úteis após a execução dos serviços. As fotos serão tratadas e encaminhadas 
no formato JPEG, com resolução de 5472 x 3648 pixels, qualidade mínima de 72 dpi's e qualidade 
de imagem máxima (12 pontos); 

2.3 As fotografias deverão ser produzidas na resolução descrita, de modo a permitir grandes 
ampliações sem perda de qualidade, por máquina fotográfica de categoria profissional, tipo DSLR 
(Digital Single Lens Reflex), com resolução mínima de 12 megapixels; flash externo de modelo 
atualizado, tripés para câmeras e peças de iluminação de estúdio com respectivos acessórios 
compatíveis com o trabalho profissional; 

2.4 As fotografias das autoridades serão feitas em estúdio, em cores, com iluminação especial, 
sombrinhas fotográficas e fundo próprio para retratos em estúdio, fornecidos pela CONTRATADA; 

2.5 Os, serviços de tratamento das fotos são de responsabilidade da CONTRATADA e devem ser feitos 
com a aplicação de software (Photoshop, Lightroom ou outros de mesmo nível técnico ou 
superior), atualizado, para tratamento/edição de imagens, específico para fotografias, de 
propriedade da CONTRATADA; 

2.6 É vedada toda e qualquer manipulação que inclua ou exclua elementos ou pessoas, de forma que 
altere a substância da imagem original; 

2.7 Fiárá a cargo da Assessoria de Comunicação da Câmara, a verificação da qualidade do produto 
entregue, que poderá ser recusado, implicando na substituição do produto julgado inadequado. A 
CONTRATADA deverá refazer o produto/serviço, sem qualquer ônus adicional ao CONTRATANTE, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de, após este prazo, serem aplicadas as 
penalidades contratuais previstas; 

(fp)) 
-41.0. • Tf - 
ara VunicipaldeSinies 110 

Rolgoilson de Assis Lordêlo 
PRcurador Adjunto (OAB 33.831) 

Ato Administrativo n°245/2019 

Praça a Bíblia, siri — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br  



ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

3. DIREITOS AUTORAIS E PATRIMONIAIS 

3.1 Todos os direitos autorais de imagem, consectários, patrimoniais e demais resultados dos 
trabalhos intelectuais e/ou artísticos decorrentes da execução dos serviços previstos neste Termo 
de Referência serão de propriedade do acervo da Câmara de Simões Filho, resguardada a 
indicação do autor da obra. 

3.2 Fica vedada à CONTRATADA qualquer utilização, para quaisquer fins e sob qualquer pretexto, do 
material fornecido ou produzido, sem autorização expressa do CONTRATANTE, sob as penas da 
lei. 

3.3 As fotografias obtidas durante a execução dos serviços contratados, previstos por este Termo, 
entregues pelo CONTRATANTE, poderão ser reproduzidas, sem qualquer ônus suplementar aos já 
definidos neste Termo, resguardada a identificação da autoria. 

FATURAMENTO 

4.1 A nota fiscal, e/ou fatura, deverá ser emitida em nome do Órgão Contratante, de acordo com os 
dados fornecidos pelo Setor Financeiro quando da emissão e envio da Nota de Empenho. 

5. PRAZO PARA PAGAMENTO 

5.1 O pagamento do objeto ocorrerá em até cinco dias úteis contados da entrega da nota fiscal ou 
fatura e consequente formalização do recebimento do objeto, mediante crédito em conta 
corrente; 

5.2 O pagamento referente ao Objeto será efetuado conforme a devida execução dos serviços, que 
será atestada pela Administração. 

DA FISCALIZAÇÃO 

6.1 Caberá à responsabilidade pela fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços, o 
servidor ou comissão designada por ato oficial da Presidência da Câmara. Com  competência 
necessária para promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, prazos de 
vigência e responsabilidades, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA por escrito as advertências e as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 
exijam medidas corretivas por parte desta; 

6.2 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Câmara e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada por qualquer irregularidade. 

INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS 

7.1 Não serão fornecidas informações a respeito de valores ofertados pelos concorrentes; 

Praça da Bíblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br  

Câmara M icipa se tms .  • s 
Robenilson de Assis Lordêlo 

Procurador Adjunto (OAB 33.831) 
Ato Administrativo n°245/201 



„ 
	 ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

7.2 A empresa contratada deverá apresentar os seguintes documentos inclusive na data da 
apresentação da nota fiscal: 

Certidão Negativa da Dívida Ativa da União junto a Receita Federal; 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) junto a Caixa Econômica Federal; 
Certidão Negativa Trabalhista junto ao Ministério Do Trabalho E Emprego; 
Certidão da Fazenda Municipal; 
Certidão da Fazenda Estadual; 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
Ato Constitutivo juntamente com a consolidação(Contrato Social); 
Documentos Pessoais dos Sócios; 
Procuração (em caso de procurador); 
Registro em Conselho competente quando for o caso (CREA , CAU e outros) 

8. FORO 

8.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste procedimento e da contratação dele originada, 
será competente o Foro do município onde esteja localizado o Órgão Contratante. 

Praç da Bíblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br  
w-40,  
Cântara Municipa e unoes 

Robenilson de Assis Lord'elo 
Procurador Adjunto (OAB 33.%31t 

Ato Administrativo nu 24512(119  



Licitação - Câmara Municipal de Simões Filho 

De: 	 Licitação - Câmara Municipal de Simões Filho 
[licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br] 

Enviado em: 	 segunda-feira, 19 de agosto de 2019 13:23 
Para: 	 'diltonjunior@agenciaumpropaganda.com' 
Assunto: 	 Solicitação de orçamento 
Anexos: 	 1.2 - CARTA DE COTAÇÃO.docx 

Prioridade: 	 Alta 

Boa tarde. 

O Setor de Licitações e compras da Câmara Municipal de Simões Filho/BA solicita desta 
empresa, um orçamento baseado nas informações contidas nos documentos em anexo. 

Dados da Câmara (caso necessite): 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA 
CNPJ No 13.612.270/0001-03 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL E ESTADUAL: ISENTO 
ENDEREÇO: PRAÇA DA BÍBLIA, S/N - CENTRO - CEP 43.700-000 - SIMÕES FILHO/BA. 

Favor encaminhar o orçamento em nome da Câmara Municipal de Simões Filho, em atenção 
do Setor de Compras. 

Obs 1: O orçamento deverá ter uma validade, ser feito em papel com o timbre da empresa, 
assinada e carimbada pelo responsável com no de RG e, se for assinada por um funcionário, 
proceder da mesma forma, acrescentando apenas a função na empresa. 

Atenciosamente, 

Gabriel Silva Barbosa Araujo 
Setor de Licitações e Compras 
Câmara Municipal de Simões Filho 



agência 
PROPA44*DA 

AGÉNaA DM PROPAGANDA 
AGÊNCIA COMUNICAÇÃO El RELI 

RUA SÃO DOMINGOS, 588— EDF. ATMOSFERA, SALA 408 
FEIRA DE SANTANA/RA —CEP: 44077,465 

04PJ: 07.661.906/0001-04 TELEFONE: 753625-7658 

A/C: CÂMARA muniam. DE SIMÕES FILHO, 

Segue orçamento para prestação de serviços fotográficos a Câmara Municipal de 

Simões Filho/f3A. 

Orçamento 
UND Descrição V. Unit V. Total 

90 

Fotografia coloridas em Staadio fotografico: 
- Resolução: 5472 x 3648 Pixels 
- Qualidade Mínima: 72 dpi 
- Formato digital: JPEG 

R$30,00 R$2.700,00 

90 
Edição e tratamento fotos 
- Ajuste Saturação, Contraste e Exposição 
- Tratamento de pele 

R$18,00 R$1.620,00 

Total: R$4.320,00 

FeiradeSerrtana, 19-de-Agosto e 2019 

DILTON COMINHO FONSECA JUNI R 



Licitação - Câmara Municipal de Simões Filho 

De: 	 Licitação - Câmara Municipal de Simões Filho 
[licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br] 

Enviado em: 	 segunda-feira, 19 de agosto de 2019 13:25 
Para: 	 'canutofotografia@hotmail.com' 
Assunto: 	 Solicitação de orçamento 
Anexos: 	 1.2 - CARTA DE COTAÇÃO.docx 

Prioridade: 	 Alta 

Boa tarde. 

O Setor de Licitações e compras da Câmara Municipal de Simões Filho/BA solicita desta 
empresa, um orçamento baseado nas informações contidas nos documentos em anexo. 

Dados da Câmara (caso necessite): 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA 
CNPJ No 13.612.270/0001-03 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL E ESTADUAL: ISENTO 
ENDEREÇO: PRAÇA DA BÍBLIA, S/N - CENTRO - CEP 43.700-000 - SIMÕES FILHO/BA. 

Favor encaminhar o orçamento em nome da Câmara Municipal de Simões Filho, em atenção 
do Setor de Compras. 

Obs 1: O orçamento deverá ter uma validade, ser feito em papel com o timbre da empresa, 
assinada e carimbada pelo responsável com no de RG e, se for assinada por um funcionário, 
proceder da mesma forma, acrescentando apenas a função na empresa. 

Atenciosamente, 

Gabriel Silva Barbosa Araujo 
Setor de Licitações e Compras 
Câmara Municipal de Simões Filho 



F 	•r,) 

Segue orçamento para prestação de serviços fotograficos a Camara 
Municiai de Simões Filho-BA 

Orçamento 
UND Descrição V. Unit V.Total 
90 Fotografia coloridas em Studio 

fotografico: 
- Resolução: 5472 x 3648 Pixels 
- Qualidade Mínima: 72 dpi 
- Formato digital: JPEG 

R$30,00 R$2.700,00 

90 
R$15,00 R$1.350,00 

Edição e tratamento fotos 
- Ajuste Saturação, Contraste e Exposição 
- Tratamento de pele 

Total: R$4.050,00 

OBS: Orçamento com validade de 60 dias 

d-e-a 

Danillo Canuto dos Santos 

Simões Filho 19 de Agosto de 2019 

Danilo Caititu Fotografia 
CNRI: 34.43L712/0001-87 
Rua irênio Chaves N49 
Bairro Ponto Parada 
Simões Filho-BA, CEP 43700-000 

DANILLO 
cANuTo 

Onr 	 a 

Danilo Canuto Fotografia 
CLICK ARTE ctovuro 

Te!: (71) e753-04#3 Cl) :9-1B9-3.934- 
EmAIL c:/ntstofoto,yatiA,2pflinnmitcom 

Facebook. wo"tawboak.comitimullo.canrit 3 



Licitação - Câmara Municipal de Simões Filho 

De: 	 Licitação - Câmara Municipal de Simões Filho 
[licitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br] 

Enviado em: 	 segunda-feira, 19 de agosto de 2019 13:25 
Para: 	 'paulodevanie@hotmail.com' 
Assunto: 	 Solicitação de orçamento 
Anexos: 	 1.2 - CARTA DE COTAÇAO.docx 

Prioridade: 	 Alta 

Boa tarde. 

O Setor de Licitações e compras da Câmara Municipal de Simões Filho/BA solicita desta 
empresa, um orçamento baseado nas informações contidas nos documentos em anexo. 

Dados da Câmara (caso necessite): 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA 
CNPJ No 13.612.270/0001-03 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL E ESTADUAL: ISENTO 
ENDEREÇO: PRAÇA DA BÍBLIA, S/N - CENTRO - CEP 43.700-000 - SIMÕES FILHO/BA. 

Favor encaminhar o orçamento em nome da Câmara Municipal de Simões Filho, em atenção 
do Setor de Compras. 

Obs 1: O orçamento deverá ter uma validade, ser feito em papel com o timbre da empresa, 
assinada e carimbada pelo responsável com no de RG e, se for assinada por um funcionário, 
proceder da mesma forma, acrescentando apenas a função na empresa. 

Atenciosamente, 

Gabriel Silva Barbosa Araujo 
Setor de Licitações e Compras 
Câmara Municipal de Simões Filho 



Conceição cie Jacuipe, 19/08/2019 

o' 

Apresentamos orçamento para realização de serviços de fotografia para 
atendimento à Câmara Municipal de Simões Filho /BA. 

Orçamento de prestação de Serviços 

UND Descrição V. Unit V. Total 
90 Fotografia coloridas em studio fotográfico: 

- Resolução: 5472 x 3648 Pixels 
- Qualidade Mínima: 72 dpi 
- Formato digital: JPEG 

R$32,00 R$2-.880,00 

90 Edição e tratamento fotos 
- Ajuste Saturação, Contraste e Exposição 
- Tratamento de pele 

R$14,00 R$1.260,00 

Total: R$4.140,00 

PB CONtOLT lAke-SERVIÇOS 

CNI3J 27 8 9.580/0001-57 

PC MANOEL TEIXEIRA DE FREITAS, 30- CENTRO,CONCEIÇÂO DO JACUiPE - BA 

CEP 44245-000 1  Te t (71) 98232-5933 



t~. ESTADO DA 
A MUNICI 

BANIA 
CAMAR PAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇOES E COMPRAS 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS -PROCESSO ADMINISTRATIVO No 158/2019. 

EMPRESAS 

DANILLO CANUTO DOS 
SANTOS/ ME 

AGENCIA COMUNICAÇÃO 
EIRELI/ ME 

PB CONSULTORIA E SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS LTDA/ ME 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL QUANT. VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL QUANT. VALOR 

MENSAL 
VALOR 
TOTAL 

1 

Fotografias coloridas, em Studio fotográfico: 
- RESOLUÇÃO: 5472 x 3648 pixels; 
- QUALIDADE MÍNIMA: 72 dpi; 
- FORMATO DIGITAL: JPEG; 90 30,00 2.700,00 90 30,00 2.700,00 90 32,00 2.880,00 

2 

Edição e Tratamento de fotos: 
- Tratamento de pele; 
- Ajustes de saturação/contraste/brilho; 90 15,00 1.350,00 90 18,00 1.620,00 90 14,00 1.260,00 

TOTAL 4.050,00 4.320,00 4.140,00 
Foram solicitados orçamentos para as 03 (três) empresas do ramo compatível com o objeto em questão, que estão acima elencadas. Analisando os 
orçamentos encaminhados por elas, verificou-se que a empresa "DANILLO CANUTO DOS SANTOS/ME" ofertou o menor preço global pelos serviços que 
ficaram orçados em R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais). 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No 158/2019 

Simões Filho, 20 de agosto de 2019 

ORIGEM: DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
DESTINO: DIRETORIA FINANCEIRA 
ASSUNTO: Serviços profissionais de fotografia e edição de imagens, com fornecimento de 
todo o material, equipamentos e profissionais necessários para a Câmara Municipal de 
Simões Filho. 

Prezado Senhor: 

Conforme descrição dos serviços nos documentos acostados no processo, onde as 
empresas encaminharam os orçamentos para análise, venho por meio desta, solicitar a 
Vossa Senhoria, informações quanto à existência de previsão orçamentária para efetuarmos 
a despesa acima mencionada, através da empresa DANILLO CANUTO DOS 
SANTOS/ME, que registrou o menor valor global de R$ 4.050,00 (quatro mil e 
cinquenta reais). Assim solicito também, na oportunidade, que nos discrimine a dotação 
orçamentária que correrá tal despesa. 

Atenciosamente, 

Edson de 
DIRETOR DE AD 

Souza 
RAÇÃO 

Praça da Bíblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br  
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Clf; ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA FINANCEIRA 

; COORDENAÇÃO CONTÁBIL E FINANCEIRA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No 158/2019 

Simões Filho, 20 de agosto de 2019 

ORIGEM: DIRETORIA FINANCEIRA 
I DESTINO: DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
ASSUNTO: Serviços profissionais de fotografia e edição de imagens, com fornecimento de todo o 

; material, equipamentos e profissionais necessários para a produção de material que irá compor o 
acervo fotográfico da Câmara Municipal de Simões Filho 

Senhcir Dilretór: 
, 

Em resposta à solicitação formulada por Vossa Senhoria a respeito da existência de dotação 

orçamentária para a prestação dos serviços acima descritos, informo que: 

Existe previsão orçamentária para a contratação e fica reservado o valor de R$ 4.050,00 

(quatro mil e cinquenta reais). 

A dotação orçamentária que correrá a despesa é: 

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01.031.001.2.001 - Gestão das Ações das Atividades da Çâiara 
Elemento de Despesa: 33.90.39.99 — Outros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica 

Atenciosamente, 

-OÓL.trYt 
Laiane dos Santos Souza 	 Leonardo Oliver.a Silva 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 	 COORDENADOR Cé TÁBIL FINANCEIRO 

Matricula no 208207 	 Ato no 	19 

442112a9alOg(le"rb 
o Damaceno Chagas 

IRETOR FINANCEIRO 
Ato no 026/2019 

Praça da Bíblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br  



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Simões Filho, 20 de agosto de 2019 

De: DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
Para: O Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No 158/2019 
OBJETO: Serviços profissionais de fotografia e edição de imagens, com fornecimento de 
todo o material, equipamentos e profissionais necessários para a Câmara Municipal de 
Simões Filho. 

Esta contratação se justifica pela necessidade da prestação dos serviços profissionais de 
fotografia e edição de imagens, com fornecimento de todo o material, equipamentos e 
profissionais necessários para a Câmara Municipal de Simões Filho, a fim de compor o 
acervo fotográfico e o painel de Vereadores desta Casa Legislativa, localizado no 10  andar. 

Sendo assim, faz-se necessário a realização de um procedimento de dispensa de licitação, 
para que seja dado cumprimento, ou não, ao quanto solicitado. 

Edson de A ei a Souza 
Diretor Ad 	vo 

Praça da Bíblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br  



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
DANILLO CANUTO DOS SANTOS 04700758562 
Nome do Empresário 
DANILLO CANUTO DOS SANTOS 
Nome Fantasia 
DANILLO CANUTO FOTOGRAFIA 
Capital Social 
30.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 	UF Emissor 	 CPF 
13220426301 	 SSP 	 BA 	 047.007.585-62 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 	 Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 	 05/08/2019 

Números de Registro 

CNPJ 	 NIRE 
34.431.712/.0001-87 	 29 8 0782858-5 

Endereço Comercial 

CEP 	 Logradouro 	 Número 
43700-000 	 IRENIO CHAVES 	 49 
Bairro 	 Municipio 	 UF 
PONTO PARADA 	 SIMOES FILHO 	 BA 

Atividades 

Data de Inicio de Atividades 

05/08/2019 

Forma de Atuação 
Estabelecimento fixo, Em local fixo fora da loja, Porta a porta, postos-:rpóveis ou 
por ambulantes 

Ocupação Principal 
	 • 

Fotógrafo(a) independente 
Atividade Principal (CNAE) 
7420-0/01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento  
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios — REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou ernenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
rittP://www,receita.fazendamov.br/PessoaJuridica/CNPJficpj/consulta.asp  

Número do Recibo 	 Número do Identificador 	Data de Emissão 
ME42214968 	 4700758562 	 05/08/2019 
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ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Secretaria Municipal da Fazenda 
Coordenação do Cadastro Econômico 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Razão Social: DANILO CANUTO DOS SANTOS 04700758662 
Endereço: RUA IRENIO CHAVES 

	
N°: 49 	CEP: 43.700-000 

Complemento: 
Bairro: PONTO PARADA 

Atividade Principal 

Cnae 	 Atividade 
007420001 	Atividades de producao de fotografias, exceto area e submarina 

. 	- 	 • 

i.  
:•‘%"4-1a4C‘,, ,t4 	 -"rk lf,„'-,7,Atividade(s)4Sec ndaria(t)4.4%ft. 

Cnae 	 Atividade 

Serviço(s) 
,-- --• '';j  , Código 	 -   Descrição do,-erviço :-3 	,a, 	-mr4, P 	,,' 	, ''',‘ 

FOTOGRAF,41g CINEMATOGRAFIk'iNdLUSIVE REVELACAdrAMPLIACAO, COPIA, 13.03  REPRODUCÀO, TFRübAGEM E CdNGENE-  

Dados Fiscais da Inscrição: 
Inscrição Municipal: 0017-623s 	CNPJ: 34.431.712/0001-87 	‘.Insc. Estadual: 
Processo de lnsc.: 560,3/019 , 	_Inicio da Atividade 06/08/20"19 Validade Definitivo . 	_ 	 ts• 

Observações: 
Esta 

- 
Esta empresa conforme Lei Complementar Federal 128/2068, encontra-se nesta data como optarite *do SIMEI. 

‘‘, 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço: http//www.sefaz@simoesfilho.ba.gov.br  através do código • de validação 0010100175232019000637 
'•) 	- 

201.49.38.74:81/services/alvara_impressao.php?tpc=FE&cnt=HGJLFEE&alv=0&tpalv=FE 	 1/2 



15/08/2019 	 ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Coordenação do Cadastro Econômico 

Cartão de Inscrição Municipal N°0006372019 
Razão Social:,DANILO'CANOTOCiSISANTOSV442001S85S2 	7, • 
Endereço: RUAIRE'N.1C CHAVES, 49 - 	, 	, 
Bairro: PONT,QPARÃOÃ 	 MuniciPió":"tSIMOESTILHO 
Complemento: 	; _ 
Inscrição Municipal : 	 CPFICNPX)34.431J12/0001-87 
Insc. 
CGA: 02475600017523007420001 

Atividade Principal: 	- 	— 
Atividades de Prriducao de fotografia, exc t 	 ' 
Atividades SedundOri, 

Serviço: 

area e submarina 

FOTOGRAFINENCINEMATOGRAFIA INCLUSIVE REVELACAO, 
AMPLIACA,OAOPIA;REPRODUCAO, TRUCAGEM E CONGENE 

PrOca”o-deinscriçr: 5603/2019—__ 	Validade: Defifitivo 
A autariticidadedeste„documentoRpoder;44confirmatia,po endereço: 
httOwww:Velaz Simoesfilho.ba.gov.br  atraVérietbdigo,'&1109,ção 

1av.1394.14007523201109,0637  

13.03 

201.49.38.74:81/services/alvara_impressao.php?tpc=FE&cnt=HGJLFEE&alv=0&tpalv=FE 	 2/2 



,Informe a chave de validação do Alvará 

: dhave: (0010100175232019000637 5 

Cpr'pWieres: 25215 

Repita os cinco caracteres da imagem 

validar 

201.49.38.74:81/services/alvara_consulta.php 

Alvará -'yâlidação' 

20/98/201? 

Tipo'  Alvará: ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
. 1  Número: 0010100175232019000637 

• Eiiiitida: 19/08/2019 08:35:30 
I 
Validade: Definitivo 

Dados/INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

Nome: DANILO CANUTO DOS SANTOS 04700758562 (0017523) 
`CNI2): 34.431.712/0001-87 

Para reimprimir seu Alvará dique aqui 

201 .49.38.74:81/services/alvara_consulta.php 
1/1 



' E TIDAOW 
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',UIVA DE DEJaIrviS FISCAIS 

Contribuinte: DANILO CANUTO DOS SANTOS 04700758562 
RUA IRENIQ CHAVES-49 , PONTO PARADA 
SIMOES FILHO , BA , CEP 43.700=000 . 

CNPJ/CPF: 34.431..,711/0001-8, - 	• 
.-~4;gehtiO" 

Data da emisád; 15/87R 

ii 

Endereço: 

Wa1idad014(09/2019 

ms,crisão 'Econômica: 001,7523 

15/08/2019 	 Emissão de CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CERTIFICAMOS',  que, 4atea dataroi,h9p: 4 ,e0igráfpj não conta, dast  bases informatizadas e 
lt,,,43. 	•4'.5r 	,t 	f 

integradas ao sistema de pro",e,ágnett,klel 2d.j,rdkrê,'ND, da Seetetaria Municipal de Fazenda, 
pendência fiscal, em 'nome dó Contiibuinte acimaindicado,confordit dispositivo legal: Art. 205 .,.. 
do CTN e art. 391 é 393 da Lei NiNnicipa 	 b 

' 

Fica ressalvado o direito Lldé''a Secietaria'IIunlcipa1,Fazen 	ões Filho exigir cobrança de 
quaisquer débitos rJfererile.:0,''N,reRolh, -inento§,4in U-040êrifia.m:LO:to efetuados ei.que venham a ser 
apurados pela Secretaria 1\itUkci. ,:ã1dê'FazêiitIWP'álsolikad&, prazo„dêêadeficial ou prescricional, 
conforme prerrogativa legal previslta:Apparti 411- ,37Kgrágrafb'J°Vdrei ''.(inicipal n° 895/ 2012. 

,dAyELWF,"0 	 ” 
UgdffgedW 

katitentididadenesta'iCÃtidão dever'à Ser onfirmada via InternePno 

ht$://sefaz.simoesfilfidiba'.goy. 

-13,9.424tdkiá'áddi—'r":' 

Chave de, 
valV'3/4 

idação da certi 

Atençãó),  ualquer rasuraãõíremenda invalidará este documento. 

3 

201.49.38.74:81/services/certidao impressao.pho?tc=^84~GJLFEE&tpc.FE&tpccert=c 	 1/1 



20/08/2019 	 201.49.38.74:81/services/certidao_consulta_visualizar.php?c=HHEHFEENFEG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
Secretaria Municipal da Fazenda 
Coordenação do Cadastro Econômico 

TERMO DE VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

DANILO CANUTO DOS SANTOS 04700758562 

34.431.712/0001-87 
, 

DADOS DA CERTIDÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 

Número: 20190013033 

Emitida: 15/8/2019 

Validade: 30 dias 

AteStaiips a validade da certidão acima descrita conforme código de validação 20190013033 em 
20./08/2019., 

201.49.38.74:8:1/services/certidao_consulta_visualizar.php?c=HHEHFEENFEG 	 1/1 



CAIXA ECONÕMI A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	34.431.712/0001-87 
Razão Social:DANno CANUTO DOS SANTOS 
Endereço: 	RUA IRENIO CHAVES 49 / PONTO PARADA / SIMOES FILHO / BA / 43700- 

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/08/2019 a 14/09/2019 

Certificação Número: 2019081612291884206078 

Informação obtida em 16/08/2019 12:35:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Voltar 

 

Imprimir 

16/08/2019 	 Consulta Regularidade do Empregador 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



)., • 

Dúvidas mais Frécitientes 1.4nrelo 1V - 1 
Histófrii.Ó: do Empregador 
O HistPriCO1do-Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de : 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscriçãp:34.43,1/12/0001-87 
Razão social: DANILO CANUTO DOS SANTOS 

Data de 
Emissão/Leitura 

16/08/2019 

Data de Validade 

16/08/2019 a 14/09/2019 

Número do CRF 

2019081612291884206078 

F. ,ultadb;da -consulta em 20/08/2019 10:09:27 

Voltar 

'1' 



1,3/08/2019 

Np
' 	MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: DANILLO CANUTO DOS SANTOS 04700758562 
CNPJ: 34.431.712/0001-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sóciais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:09:19 do dia 07/08/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/02/2020. 
Código de controle da certidão: 6DAE.4797.F3E1.E4A0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



20/08/2019 	 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

i 	
I 	Serviços 1 LegislaçO I 	 na is 0>,?  

j

fif0 'o 

Confirmação de de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 34.431.712/0001-87 
Data da Emissão : 07/08/2019 
Hora da Emissão : 10:09:19 
Código de Controle da Certidão : 6DAE.4797.F3E1.E4A0 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 07/08/2019, com validade até 03/02/2020. 

Página Anterior 

BRASIL Acesso à informação Participe 

servicosseceita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/certaut/CndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.asp 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CNPJ: 34.431.712/0001-8 -1 
Certidão n°: 179955855/2019 
Expedição: 13/08/2019, às 09:30:53 
Validade: 08/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 34.431.712/0001-87, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

n t. 	jus 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

CiO: 34.431.712/0001-87 
Certidão n°: 179955855/2019 
Expedição: 13/08/2019, às 09:30:53 
Validade: 08/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 34.431.712/0001-87, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
an£exióres à data da sua expedição. 

Cert_idão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 
vi.sta que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 
de. dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal 
SUperior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br). 
No _caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

.INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessarios à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acprdo.s judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

2Uvi e, 	sugestóes: CO 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 13/08/2019 09:34 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20192183010 

RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 CNPJ 

34.431.712/0001-87 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 13/08/2019, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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RAZÃO SOCIAL 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 CNPJ 

34.431.712/0001-87 

Emissão: 20/08/2019 10:14 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Autenticidade da Certidão de Débitos Tributários 

Certidão N°: 20192183010 

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia para o contribuinte: 

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA, 
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.° 918/99 EM 13/08/2019 VÁLIDA ATÉ 12/10/2019 

Página 1 de 1 	 RelCertidaoAutenticidade.rpt 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Simões Filho, 21 de agosto de 2019 

AUTORIZAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 158/2019 

De: Presidente da Câmara Municipal 
Para: Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Prezado Senhor: 

Autorizo instaurar o devido processo para a contratação proposta no presente 
processo devendo, pois, esta Comissão de Licitação observar todos os preceitos legais 
constantes da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como, 
emissão de parecer jurídico e de controle interno desta Casa. 

Orlando Carvaljo ae Souza 
Presidente da Câmara Municipal 

Praça da Bíblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br  
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N° 00112019 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no Uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno, e em conformidade com a 
Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno. 

CONSIDERANDO a necessidade de efetuar os procedimentos licitatórios, conforme 

determina a Lei n° 8666/93. 

RESOLVE: 

Artigo 1°: Fica constituída a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, pelo prazo de 01 

(um) ano:  prorrogável por igual período, nomeando-se os seguintes Membros para o 

período acima, podendo os mesmos serem reconduzidos por igual período, sob a 

Presidência: Jusair Gonçalves Silva, e membros: Elder Celestino de Paula e Evilazio 

Coutinho da Anunciação. 

Art. 2°.Ficam igualmente nomeados os servidores Maize Santana dos Santos, Solange 

Ferreira Rocha, para suplentes dos membros da COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÕES, mencionados no artigo anterior. 

Art. 30  Esta Portaria entrará em vigor com data retroativa a 02 (dois) de janeiro de 2019, 

revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 03 de janeiro de 2019. 

yORLANDO CARVALHO DE SOUZA 
PRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 



Quarta-feira, 30 de Janeiro de 2019 1 Edição N °936 'Caderno II 

DIÁRIO OFICIAL 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

http://ba.portaldatransparencia.com.bdcamara/simoesfilho/  

   

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N° 007/2019 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bania, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, e em 
conformidade com a Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO a necessidade de efetuar os procedimentos licitatórios, conforme 

determina a Lei n° 8666/93. 

RESOLVE: 

Artigo 1°: SUBSTITUIR a suplente da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 

Solange Ferreira Rocha, pelo servidor Leonardo de Oliveira Silva. 

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência, 30 de janeiro de 2019. 

ORLANDO CARVALHO DE SOUZA 
PRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

EAC EMPRESA OE 
0511.V00 	 ADMINISTRACAO DE 
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ir onça es Silva 
COMISSÃ ERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PRESIDENTE 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No 158/2019 

Simões Filho, 21 de agosto de 2019 

ORIGEM: SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
DESTINO: PROCURADORIA JURIDICA 

Assunto: Emissão de parecer sobre pedido de dispensa 

Encaminhamos o Processo Administrativo, sob o no 158/2019 e o Pedido de Dispensa n° 
024/2019, ao setor jurídico para apreciação e emissão de parecer favorável ou não, em 
conformidade com a Lei federal de Licitações e Contratos. 

Atenciosamente, 

Praça da Bíblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br  



ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA 
PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO N2: 101/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 158/2019 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2: 024/2019 

DA.: PROCURADORIA JURÍDICA 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EMENTA: Parecer jurídico relativo ao procedimento de 

Dispensa de Licitação. Contratação de Empresa para prestação 

de serviços profissionais de fotografia e edição de imagens, 

com fornecimento de todo material, equipamentos e 

profissionais necessários para a produção de material que irá 

compor o acervo fotográfico da Câmara Municipal de Simões 

Filho. Obediência aos parâmetros da Lei Federal 8.666/93. 

Legalidade da Contratação. 

Vêm os autos a esta Procuradoria para exame e manifestação jurídica acerca da contratação da empresa 

DANILLO CANUTO DOS SANTOS -ME, prestação de serviços profissionais de fotografia e edição de imagens, 

com fornecimento de todo material, equipamentos e profissionais necessários para Câmara Municipal de 

Simões Filho. 

Constam no presente expediente informações quanto à necessidade da prestação do serviço para o bom 

andamento das atribuições legislativas, com vistas à manutenção das atividades e do ambiente interno da 

Câmara, como sendo o fornecedor do melhor serviço pela sua singularidade e foco da própria instituição, 

consta na instrução dos autos; requisição de compras da Diretoria Administrativa, Mapa comparativo de 

preços e cotação de empresas, manifestação da coordenação financeira quanto à existência de dotação 

orçamentária e encaminhamento da Comissão Permanente de Licitação para essa Procuradoria jurídica para 

manifestação e opinativo. 

ANÁLISE JURÍDICA 

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por 

Lei. O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 

1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de 

licitações. 

ÇÂmara Municipal de Simoes 
Robenilson de Assis Lordêlo 

Procurador Adjunto (OAB 33.831) 
Ato Administrativo n°245/2019  

Praça da Bíblia, s/n — Centro — CEP. 43700-000 — Simões Filho — Bahia 
Telefax: (71) 2108-7200 / 2108-7227 
Site: www.camarasimoes.ba.gov.br  
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m.1 	f urncipa 
Robenilson de Assis Lordêlo 

Procurador Adjunto (OAB 33.831) 
Ato Adminisirativo n" 24512019 

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso II do art. 26 da Lei n° 

8.66 93. 

o/ 	 Praça da Bíblia, s/n — Centro — CEP. 43700-000 — Simões Filho — Bahia 
Telefax: (71) 2108-7200 /2108-7227 
Site: www.camarasimoes.ba.gov.br  

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA 
PROCURADORIA JURÍDICA 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a participação de 

interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços 

disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, 

estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, 

mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da legalidade, 

impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. Entretanto, há aquisições e contratações 

que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites 

usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais. 

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas de 

Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no 

art. 24, inciso II da Lei n. 8.666/93, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação: 

"Art. 24 É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 

cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo 

anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 

que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra 

ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só 

vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998)" 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA 
PROCURADORIA JURÍDICA 

DA DISPENSA 

Diz o art 26 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo único: 

"Parágrafo único - O processo de dispensa, de inexigibilidade 

ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no 

que couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que 

justifique a dispensa, quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III - justificativa do preço; 

IV - documentos de aprovação dos projetos de pesquisa aos 

quais os bens serão alocados. " 

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio constitucional da 

obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se 

de ato discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao 

crivo de devida justificativa que ateste o referido ato. 

No caso em questão se verifica a análise dos incisos II e III, do parágrafo único, do art. 26 da Lei 8.666/93. 

Inobstante o fato de a presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 24, II da Lei 

8.666/93, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual 

fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Lei de Licitações. 

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deverão ser observadas as 

quantidades a serem adquiridas em função do consumo estimado. Portanto, deve haver um planejamento 

para a realização das compras, além disso, este planejamento deve observar o princípio da anualidade do 

orçamento. 

"Logo, não pode o agente público justificar o fracionamento da 

despesa com várias aquisições ou contratações no mesmo exercício, 

sob modalidade de licitação inferior àquela exigida pelo total da 

despesa no ano, quando isto for decorrente da falta de planejamento." 

- Manual TCU. 

O presente parecer buscar traçar pontos legais para a realização da licitação na modalidade de Dispensa para 

a Contratação da Empresa DANILLO CANUTO DOS SANTOS - ME, para a realização dos serviços 

supracitados. 

uruclpa e 
Robenilson de Assis Lordêlo 

Procurador Adianto (OAB 33.831) 
Ato Adni isitat vo 245/2019 

Praça da Bíblia, s/n - Centro - CEP. 43700-000 - Simões Filho - Bahia 
Telefax: (71) 2108-7200 / 2108-7227 
Site: www.camarasimoes.ba.gov.br  



ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - BA 
PROCURADORIA JURÍDICA 

Neste sentido, resta claro que a proposta ofertada é a mais vantajosa para administração, em observância à 

forma e aos conteúdos previstos nos artigos 24, inc. II e art. 23 inc. II, alínea a, da Lei Federal n° 8.666/93, 

para contratação de empresa para atender os interesses da Câmara Municipal de Simões Filho — BA, não 

tendo nenhum óbice que possa ensejar a sua nulidade, manifesto-me pela regularidade da presente 

contratação direta, pela DISPENSA DE LICITAÇÃO, devendo a mesma ser autorizada pela autoridade 

competente Exmo. Orlando Carvalho de Souza, se assim entender conveniente à Câmara Municipal de Simões 

Filho — BA. 

É o Parecer. 

S.M.J. 

Simões Filho, 22 de agosto de 2019. 

ROBENILSON DE ASSIS LORDÉLO 
PROCURADOR-ADJUNTO JURÍDICO — OAB/BA 33.831 

PROCURADORIA JURÍDICA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO — BAHIA 

câmara Municipal de Simões Filho 
Robenilson de Assis Lordêlo 

Procurador Adjunto (OAB 33.831) 
Ato Adtriinist:.:u;,..'o n°24512019  

Praça da Bíblia, sin — Centro — CEP. 43700-000 — Simões Filho — Bahia 
Telefax: (71) 2108-7200 /2108-7227 
Site: www.camarasimoes.ba.gov.br  



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No 158/2019 

Simões Filho, 22 de agosto de 2019 

ORIGEM: SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
DESTINO: CONTROLADORIA 

Assunto: Análise do Processo Administrativo. 

Encaminhamos o Processo Administrativo, sob o no 158/2019, referente ao Pedido de 

Dispensa n° 024/2019, à controladoria, para apreciação e emissão de relatório de 

controle interno, em conformidade com a Lei Federal de Licitações e Contratos. 

Atenciosamente, 

O ç véS Silva 
COMISSÃO ERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PRESIDENTE 

Praça da Bíblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br  



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
CONTROLADORIA INTERNA 

 

Simões Filho, 23 de agosto de 2019. 

. 	Parecer n° 048/2019 — Cl/CMSF 
'Processo Administrativo: 158/2019 
Modalidade: Dispensa de Licitação n° 024/2019 
Requerente: Setor de Licitações e Compras 

'Objeto: Contratação de serviços profissionais de fotografia e edição de imagens, com 
fornecimento de material, equipamentos e profissionais necessários para produção de material 

irá compor o acervo fotográfico da Câmara Municipal de Simões Filho. 

DOS FATOS 

Foi encaminhado ao Controle Interno, para análise, Processo Licitatório na modalidade 
• de Dispensa de Licitação referente a contratação de serviços profissionais de fotografia e edição 
de imagens, com fornecimento de todo o material, equipamentos e profissionais necessários para 
produção de material que irá compor o acervo fotográfico da Câmara Municipal de Simões Filho. 

DA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

Consta nos autos: 

solicitação dos serviços contendo justificativa; 
despacho ao setor competente para indicação de existência de crédito 
orçamentário e pesquisa de preços; 
indicação de existência de crédito orçamentário; 
documentos de habilitação jurídica e de regularidade; 
Parecer Jurídico de n° 101/2019; 
mapa comparativo de preços com apresentação de 3 (três) propostas. 

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

A contratação encontra-se fundamentada no Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, o critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra 
geral, e o meio de aferi-10 está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) 

Praça da Bíblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br  



ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
CONTROLADORIA INTERNA 

propostas. No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação pertinente a 
Dispensa de Licitação. 

De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, adjudica-se a aquisição àquele que 
pOSsuir o menor preço global, habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico- 
financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art. 27 da Lei 8.666/93, em seus 
inCisos I, II, III, IV. 

:DA ESCOLHA 

A empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratação pretendida foi 
a empresa DANILLO CANUTO DOS SANTOS ME. 

Valor Global: R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais). 

;DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de 
verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666/93. Porém, 
excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos 
documentos, notadamente, os previstos nos artigos 28 a 31, conforme estabelecido no § 1° do 
art. 32 da Lei 8.666/93. Resta deixar consignado que a empresa contratada demonstrou 
habilmente sua habilitação jurídica e regularidade fiscal. 

Diante do exposto, esta Coordenadoria de Controle Interno opina pela 
REGULARIDADE do presente processo para a contratação de modo a evitar o fracionamento de 
despesas de mesma natureza, observando que o valor limite para as modalidades licitatórias é 
cumulativo ao longo do exercício financeiro, a fim de não extrapolar os limites estabelecidos nos 
artigos n° 23, § 2° e n° 24, inciso II, da Lei n° 8.666/1993. 

É o parecer, salvo melhor entendimento. 

Solang 	rreira Rocha 
Controla • or Interno 

ATO ADMINIST TIVO N° 001/2019 

Praça da Bíblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br  



Mn ESTADO DA BANIA 
.CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, em total regularidade dos procedimentos e observância aos princípios e 
fundamentos constantes da Lei Federal n° 8.666/93, e conforme Parecer Jurídico 
resolve: HOMOLOGAR o processo administrativo no 158/2019, na modalidade 
Dispensa de Licitação no 024/2019, cujo objeto é referente aos serviços profissionais de 
fotografia e, edição de imagens, com fornecimento de todo o material, equipamentos e 
profissionais necessários para a produção de material que irá compor o acervo 
fotográfico da Câmara Municipal de Simões Filho e ADJUDICAR o objeto do presente 
certame em favor da empresa DANILLO CANUTO DOS SANTOS/ME, inscrita no 
CNPJ sob o no 34.431.712/0001-87, com sede na Rua Irênio Chaves, 49, Ponto Parada, 
Simões Filho/BA. Valor Global de R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta reais). 

Proceda-se a seguir, às providências complementares como comunicado, publicação e 
, empenho para Os efeitos legais. 

I Simões Filho, 23 de agosto de 2019, 

Orlando Carva')/  lh de Souza 
Presidente da Câmara Municipal 

Praça da Bíblia, s/n — Centro —CEP. 43.700-00 — Simões Filho — Bahia 
Telefone: (71) 2108-7200 

Site: www.camarasimoes.ba.gov.br  



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

ATO DE PUBLICAÇÃO DA DISPENSA No 024/2019 

Por determinação do Exmo. Sr. Orlando Carvalho de Souza, Presidente da 
Câmara Municipal de Simões Filho — Ba, em cumprimento ao Art. 26 da Lei 
.666/93, após ratificação e homologação, autoriza a publicação da Dispensa de 

Licitação no 024/2019, constante do Processo Administrativo no 158/2019, tendo 
como objeto: Serviços profissionais de fotografia e edição de imagens, com 
fornecimento de todo o material, equipamentos e profissionais necessários para 
a produção de material que irá compor o acervo fotográfico da Câmara Municipal. 
de Simões Filho. A empresa contratada é a DANILLO CANUTO DOS 
SANTOS/ME, com o valor global de R$ 4.050,00 (quatro mil e cinquenta 
reais). 

- Dotação Orçamentária: 

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 

Atividade: 01.031.001.2.001 - Gestão das Ações das Atividades da Câmara 

ElementO de Despesa: 33.90.39.99 — Outros Serviços de Terceiros/Pessoa 
jurídica 

- Base Legal: Art. 24 Inc. II, da Lei Federal 8.666/93. 

_,,,i-d)0 NO MURAL DA 
..:AMARA MUNICIPAL DE o)  
SIMOES FILHQ EM 1, 0  

, 	Z 3 

ii 1: Câmara 

Praça da Bíblia, s/n - Centro — Simões Filho/Ba. CEP: 43.700-000 

L.-..srn de Alt-neld_ 
)r de Adm. Ge 


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045

